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PORTARIA N°. 059/2023 

(MUNICIPAL DE JAPORÂ/MS, Paulo Car ?ranjotti, no exercício 
um 	jr tração superior do Município, e de acordo com as atribuições 
1.hu 	eridas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as 
C;jjções Federal e Estadual, e ainda, considerando o resultado 

concurso fini do 	público de Edital n. 001/2022. 

RESOLVE 

. OM em caráter efetivo a partir da assinatura desta 
portaria, RNNER DOS REIS RAMOS, RG n°. 000757927 SEJUSP/MS, CPF n°. 
690.065.04149, para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, Símbolo STO-05 
rJtvel,VIA, conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e 
carga horária de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de 
cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

kt. 2. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdéncia 
Social, a cargo do INSS 	Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo 
CO!Tt a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubU,cço ou 
afiaço revogadas as disposições em contrário. 

DIFCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORP, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRS. 
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO 

EAD() (A): RENNER DOS REIS RAMOS 

CPF: 690.065.041 ..49 

CARGO/FUNÇÃO: OPERADOR DE MAQUINAS 

CÓDIGO/SÍMBOLO: STO-05 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Ao 01 dia do rns de Março de 2023, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japor1 - Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

O servidor público comissionado conforme a Portaria de W. 059/2023 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qi,ml fica submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S.. Definidos 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

(.3 (u) gorvidor ( upreseatou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
ribu1es do cargo, bem corno, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 

vedada pelo art. 37, inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Melo em 
uiíio neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

Y¼ 
Empossado (a) 

PREFEITO MUNI 	L DE JAPORÂJMS 
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Licitação 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N° 010/2023 

Processo Licitatório n° 009/2023 

Dispensa n° 003/2023 

Partes: MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS e a empresa GISLAINE LIRA LONGATO 05301627929. 

Objeto: "Contratação de empresa especializada para confecção, montagem e instalação de pórtico para sinalização e 
localização na Aldeia Porto Lindo, município de Japorã/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência". 

Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

(038) 15.452.0011.2015.0000 - Manutenção e Investimentos dos Serviços Urbanos e Infraestrutura 

Fonte do Recurso: 1.500.0000 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais) 

Vigência: 28/02/2023 a 28/08/2023. 
Data da Assinatura: 28/02/2023. 
Assinam: PAULO CESAR FRANJOTTI pelo Locatário e GISLAINE LIRA LONGATO pelo Locador. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

Licitacao 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2023 

O Município de Japorã/MS, por intermédio do Departamento de Licitação e Contratos, torna público aos interessados 
que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "menor preço global", a qual será regida pela Lei Federal 
n° 10.520/2002, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar 
n° 123/2006, com alterações da Lei Complementar n° 147/2014, e Decreto n° 7.982/2013. 

Objeto: Registro de preços visando a futura eventual prestação de serviços de locação de tendas, banheiros químicos 
e demais estruturas utilizadas para a realização de eventos, em atendimento às Secretarias Municipais de Japorã/MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Obtenção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário das 
07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, por meio de solicitação no e-mail Iicitacaojaoora.ms.gov.br  , ou através do 
Portal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico www.jaoora.rns.gov.br  

Abertura dos Envelopes: 15/03/2023 - Horário: 08h00. 

Local: Departamento de Licitação e Contratos (Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS). 

Japorã/MS, 01 de março de 2023. 

DIEIGA GÓES COELHO 

Pregoeira Oficial 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 059/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE  

Art. 10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, RENNER DOS REIS RAMOS, RG no. 
000757927 SEJUSP/MS, CPF no. 690.065.041-49, para o cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, Símbolo STO-0 

Nível,VI-A, conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislaçãc 
municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Naciona 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar no. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS Dl 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRAN]OTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Mel 
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